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Fundos Municipais dos Direitos da Criança 

e Adolescente e do Idoso

➢ Fundos especiais, nos termos da lei 4.320/1964;

➢ Devem ser criados por lei municipal;

➢ Os recursos estão vinculados à realização de atividades voltadas
para as áreas sociais específicas.



Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescente e do Idoso

➢ A Aplicação dos recursos é gerida
pelo Conselho, que delibera (prioriza, decide onde e quanto
gastar, autoriza o gasto) e a Secretaria Municipal
Vinculada é quem libera os recursos.



Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescente e do Idoso

Principais fontes de recursos:

➢ Dotação orçamentária;

➢ Transferência intergovernamental;

➢Destinações (doações dedutíveis) 
do Imposto de Renda;

➢ Multas e penalidades;

➢ Rendimentos de aplicações financeiras.



O Imposto de Renda a Serviço da Cidadania



Destinação do Imposto de Renda

➢ Exercício de Cidadania;

➢ Legalmente (Decreto 9.580/2018), é considerada uma doação 
dedutível, mas na prática é uma destinação.

➢ Aplicação dos recursos no próprio município;

➢ Possibilidade de acompanhamento local pelas pessoas que 
fizerem a destinação.



Quem pode fazer a Destinação?

➢ Pessoas jurídicas : Empresas que fazem a apuração do IR 
com base no Lucro Real, seja por estimativa mensal, seja por 
apuração trimestral.



Quem pode fazer a Destinação?

➢ Pessoas Jurídicas: A destinação deverá ser 
calculada sobre o valor devido do IR, excluindo o 

(eventual) adicional de 10% de acordo com os 
percentuais previstos para cada fundo:

➢ Até 4% para Cultura e Audiovisual;

➢ 1% para Fundos da Criança;

➢ 1% para Fundos do Idoso;

➢ 1% para Desporto;

➢ 1% para o PRONON – Programa Nacional de Apoio 
à Atenção Oncológica;

➢ 1% para o PRONAS/PCD - Programa Nacional de Apoio 
à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência.



Quem pode fazer a Destinação?

➢ Pessoas físicas : somente aquelas que apresentarem
Declaração de Imposto de Renda no modelo completo
(sujeito às deduções legais).



Quem pode fazer a Destinação?

➢ Pessoas físicas : o percentual limite de 
destinação é de até 6% do valor devido, que pode 
ser destinado aos seguintes fundos:

➢ Fundo da Criança e Adolescente;

➢ Fundo de atenção à Pessoa Idosa;

➢ Fundos do Desporto, Cultura e Audiovisual.



Como a Pessoa Física pode fazer a 

Destinação?

Ao longo do ano-calendário:

➢Até o limite dos percentuais previstos do Imposto Devido;

➢Possibilidade para todos os Fundos previstos em lei;

➢Necessidade de emissão de um recibo próprio, emitido pelo Conselho
e assinado pelo presidente do Conselho;

➢Contribuinte precisa fazer uma estimativa do valor do Imposto
Devido para poder fazer a destinação.

No ato de entrega da Declaração (Destinação Direta):

➢ Até o limite de 3% do valor do Imposto Devido (por Fundo);

➢ Somente para os Fundos da Criança e do Idoso;

➢ Após o preenchimento de todas as informações necessárias para a

apuração do valor do Imposto Devido, o próprio Programa da

Receita Federal apresenta o valor máximo de destinação para cada
um dos fundos.



Destinação na Declaração
de Ajuste Anual

DIRPF / 2022



Preenchimento da DIRPF 2022

Preencher a Ficha “Doações Efetuadas”

Passo 1 - Doações aos Fundos Especiais no ano-calendário 2021



Passo 2 - Destinação do IRPF diretamente na Declaração

Preencher a Ficha “Doações Diretamente na Declaração”

Preenchimento da DIRPF 2022

O contribuinte poderá destinar para os dois 
fundos na mesma Declaração.



Passo 2 - Destinação do IRPF diretamente na Declaração

Preencher a Ficha “Doações Diretamente na Declaração”

Preenchimento da DIRPF 2022

Ao clicar, aparecerá o município 

e o CNPJ do Fundo



Preenchimento da DIRPF 2022

Passo 2 - Destinação do IRPF diretamente na Declaração

O programa informa o saldo disponível 
para destinação



Exemplo 1 - Pessoa Física

Imposto de Renda Devido = R$ 7.000,00

Imposto de Renda já pago no ano retido na fonte = R$ 8.000,00

Direito à Restituição = R$ 1.000,00

Fazendo a destinação aos Fundos

Destinação ao Fundo da Criança = R$ 210,00

Destinação ao Fundo do Idoso = R$ 210,00

Total de valor destinado (pago em DARF) = R$ 420,00

Restituição = R$ 1.420,00



Exemplo 2 - Pessoa Física

Imposto de Renda Devido = R$ 7.000,00

Imposto de Renda já pago no ano retido na fonte = R$ 6.000,00

Imposto a pagar = R$ 1.000,00

Fazendo a destinação aos Fundos

Destinação ao Fundo da Criança = R$ 210,00

Destinação ao Fundo do Idoso = R$ 210,00

Total de valor destinado (pago em DARF) = R$ 420,00

Imposto a ser pago = R$ 580,00



Você não pagará mais imposto,

nem terá sua restituição diminuída.

O valor destinado será SOMADO À SUA 
RESTITUIÇÃO atualizado pela Taxa Selic

O valor destinado será ABATIDO do 
que você deveria pagar de imposto

OU



NOVO DARF = Fundo da Criança



Deverá ser efetuado até a data de vencimento da
primeira quota ou da quota única do imposto.

Pagamento do valor 
destinado na DAAAtenção!

O não pagamento no prazo estabelecido implica a

glosa definitiva dessa parcela de dedução.

A pessoa física obriga-se ao recolhimento da diferença do

imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual,
com os acréscimos legais previstos.



Referências:
• Lei 8.069, de 13/07/1990 - Estatuto da Criança e do

Adolescente;
• Lei 10.741, de 01/10/2003 - Estatuto do Idoso;

• Lei 13.797, de 03/01/2019 - Autoriza doações aos Fundos
Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso;

• Resolução 137/CONANDA, de 21/01/2020 - Dispõe sobre os
parâmetros para a criação e o funcionamento dos Fundos
Nacional, Estaduais e Municipais da Criança e do
Adolescente.



Muito obrigado!

Contato:
Marcos Gregório Borges
Coordenador Técnico de Ações de Incentivo à Campanha Destinação

Equipe Regional de Cidadania Fiscal - Superintendência Regional da Receita 
Federal em São Paulo/Oitava Região Fiscal - SRRF08
E-mail: marcos.g.borges@rfb.gov.br


